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EDITAL 05/2019 
 

 

EDITAL DE RECEPÇÃO DE VOTOS E CADASTRO DOS 
PRESIDENTES, MESÁRIOS E ORGANIZADORES PARA A 

ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES  
DE TORRE DE PEDRA / SP 

 
A Comissão Eleitoral, criada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA, nos termos da Lei Municipal n.409/2009, de 11 de novembro de 2009 e pela 

Resolução CMDCA n° 006/2019 e pelo Edital 01/2019 Rerratificado, que regulamenta a eleição 

dos conselheiros para a composição do Conselho Tutelar no Município Gestão 2020/2024, faz 

publicar a relação provisória dos presidentes, mesários e organizadores cadastrados para a 

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DE TORRE DE PEDRA, a realizar-se em 06 de outubro 

do corrente ano. 

 
A recepção de votos para a Escolha dos Conselheiros Tutelares para a Gestão 2020/2024 

acontecerá na Escola Estadual Renato Angelini, localizada na Rua Ataliba Costa Avila, 225 - 

Centro, tendo o inicio ás 8:00horas e encerrando as 17horas, a qual haverá 4 seções de 

recepção dos votos sendo divididas; SEÇÃO - 1 (Eleitores A/B/C/D) SEÇÃO – 2  (E/F/G/H/I/J) 

SEÇÃO - 3 (K/L M/N/O) SEÇÃO - 4 (P/Q/R/S/T/U/V/X/Z/W/Y). Após o encerramento da eleição 

as urnas serão abertas na própria unidade escolar.  

 
SEÇÃO 1 

 
Presidente:- CESAR AUGUSTO PAULINO  

1º. Mesário:- SÔNIA MARIA DA SILVA COELHO 

2º. Mesário:- CLAUDIA APARECIDA DA SILVA JACOB 
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SEÇÃO 2 
 
Presidente:- PAULO DE AQUINO CRUZ JUNIOR 

1º. Mesário:- SANDRA DOMINGUES  

2º. Mesário:- ALINE HESSEL PEDROSO  

 

SEÇÃO 3 
 
Presidente:- ROBERTO TOBIAS MENDES JUNIOR  

1º. Mesário:- ERICA OLIVEIRA VAZ  

2º. Mesário:- JOSIANE JACO DE MIRANDA 

 
SEÇÃO 4 

 
Presidente:- MARCIA LESNYAK   

1º. Mesário:- ADRIANA DE ALMEIDA MIRANDA FLORENTINO  

2º. Mesário:- JESSE MENDES DE MORAES  

 

Auxiliares de Organização:- 
 
FERNANDA MATTOS DUARTE 
LUIZ HENRIQUE AREAS– Procurador Jurídico 
ROSELAINE CAMARGO DUARTE 
 
E para conhecimento de todos foi expedido o presente edital, após ciencia de todos os 
candidatos será expedido a relação definitiva.  
 

Comissão Eleitoral e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
12/08/2019. 

 
 

Andrea Miranda 
Presidente Interina CMDCA 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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